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29 MAI 2013 Câmara Municipal de Pirai 
Estado do Rio de Janeiro 

Livro 

Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal de Pirai. 

REQUERIMENTO N°84/2017 

Mário Herminio da Silva Carvalho, Vereador, com assento 
nesta Casa Legislativa, no uso de suas prerrogativas, requer à Mesa, 
ouvido o Douto Plenário, seja encaminhado Expediente Legislativo ao 
Exmo Senhor Prefeito Municipal, solicitando que seja enviado a esta 
Casa as seguintes informações: quantos parcelamentos a Prefeitura tem 
com o Fundo de Previdência Municipal e qual o valor desses 
parcelamentos. 

Sendo o dever do Legislativo fiscalizar, tornam-se 
necessárias estas informações, para o desenvolvimento de nossos 
trabalhos. 

SALA DAS SESSÕES, 29 de maio de 2017 

Mário 
• 

o da Silva Carvalho 
- Vereador - 
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